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A questão dos maus tratos contra as pessoas idosas é um 

problema cada vez mais sério em nossa sociedade. Os idosos têm sido 

vítimas dos mais diversos tipos de violência que vão desde insultos e 

espancamentos pelos próprios familiares e cuidadores até os maus 

tratos sofridos em transportes públicos e instituições públicas e 

privadas que atendem esta população.    

Mas problema não é novo, desde 1999 esta violência já tem sido 

estudada e demonstrada das mais diversas formas. Uma pesquisa feita 

pelo Centro Latino-Americano de Estudos sobre Violência e Saúde 

(Claves) da Fiocruz entre 1980 e 1998 registrou um aumento das 

mortes violentas com pessoas com mais de 60 anos e sobretudo na 

década de 80, estas mortes violentas passaram a representar uma das 

principais causas de morte de idosos no país. E pior, a partir de 1989, 

estas mortes assumiram o segundo lugar, perdendo apenas para as 

doenças do aparelho circulatório.  

Ocorre que agora contamos com o Estatuto do Idoso que em seu 

Artigo 4° prevê expressamente: “Nenhum idoso será objeto de 

qualquer forma de negligência, discriminação, violência, crueldade ou 

opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou 

omissão, aos seus direitos.” . E o mais importante, o mesmo artigo 



determina que é dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos 

direitos do idoso.  Portanto, precisamos denunciar a violência, e 

precisamos denunciar quando há indícios, a sociedade não deve 

esperar ter certeza de que algo errado acontece, a investigação cabe à 

autoridade policial e o quanto antes denunciarmos mais rápido pode 

ser a solução do problema.  

 Segundo o Dr. Oscar Ferraz Gomes, Delegado Titular da 

Delegacia de Proteção ao idoso da capital de São Paulo, 90% das 

ocorrências registradas naquela delegacia tratam de abandono 

material e maus tratos cometidos contra idosos por seus próprios 

familiares. 

 A situação é escandalosa.  O idoso é maltratado pela própria 

família e por ser dependente dela acaba não denunciando seus 

agressores. E a dependência pode ser apenas física ou emocional 

porque muitos lares brasileiros são sustentados exclusivamente por 

idosos aposentados. Ou seja, o idoso sustenta a família e ainda assim 

é vitimizado por ela.  

 O idoso tem direito ao respeito e à dignidade e nossa sociedade 

não pode mais se calar diante de qualquer tipo de violência. Não 

podemos mais tolerar este comportamento. O idoso deve denunciar, 

deve procurar ajuda pois tem  direito ao respeito, a inviolabilidade de 

sua integridade física, psíquica e moral e para que este respeito 

realmente aconteça, é dever de todos zelar pela dignidade do idoso, 

colocando-o a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, 

aterrorizante, vexatório ou constrangedor.  Se o idoso não denuncia, 



nós cidadãos precisamos denunciar! Cada denuncia pode evitar uma 

morte! 

Onde denunciar: 

1 - Toda Delegacia de Polícia é obrigada a atender casos de violência 

contra o idoso. Procure a mais próxima ou procure o Promotor de 

Justiça de sua cidade; 

2 – Use o disque-denúncia se quiser preservar sua identidade: 0800 

156315; 

3 – Delegacia de Proteção ao Idoso – dentro do Metrô República em 

São Paulo: (11)3237-0666; 

4 – SOS Idoso – Ministério Público – (11)3874-6904 

5 - Procure ainda os Conselhos Municipais e Estaduais do Idoso, eles 

também têm competência para receber denuncias. 

   

*Pérola Melissa Vianna Braga é advogada, autora do livro Direitos do 

Idoso – (Quartier Latin-2005), mestre em Direito Civil pela PUC/SP, 

conferencista sobre Direitos do Idoso, professora universitária e 

editora deste site. 
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